
Submetido: 22/06/2017; Aceito: 24/10/2017. Rev Rene. 2017 nov-dez; 18(6):734-41.

DOI: 10.15253/2175-6783.2017000600005
www.revistarene.ufc.br

Artigo Original

734

Violações por violência de direitos fundamentais de crianças e 
adolescentes

Violations of fundamental rights of children and adolescents through violence

Leticia Gramazio Soares1, Laís Bastos Depaoli1, Maicon Henrique Lentsck1, Larissa Gramazio Soares1, Marcela 
Maria Birolim1, Ieda Harumi Higarashi1

Objetivo: descrever as violações por violência de direitos fundamentais de crianças e adolescentes. Métodos: 
estudo transversal das notificações de violações coletadas do Sistema de Informação de Proteção à Infância e 
Adolescência. Realizada análise descritiva e analítica pelo Teste Qui-quadrado para associações. Resultados: 
entre as notificações, 61,2% referiram-se à convivência familiar e comunitária; 18,3% à educação, cultura, 
esporte e lazer; 11,5% à liberdade, respeito e dignidade; 8,5% à vida e saúde; e 0,5% à profissionalização e 
proteção no trabalho. Registraram-se 541 notificações referentes à violência, as quais foram analisadas: 47,5% 
do tipo sexual; meninas brancas, 6 a 12 anos, estudantes, foram as principais vítimas; e pessoas da família como 
os principais praticantes. O sexo feminino, a faixa etária e escolaridade foram associados à violência sexual. 
Conclusão: os direitos fundamentais de crianças e adolescentes foram violados, na maioria das vezes, pela 
ocorrência de violências sexuais do tipo abuso, psicológicas, físicas; e negligência.
Descritores: Defesa da Criança e do Adolescente; Violência; Criança; Adolescente.

Objective: to describe the violations of the fundamental rights of children and adolescents through violence. 
Methods: cross-sectional study of notifications of violations collected from the Information System on 
Protection to Children and Adolescents. Descriptive and analytical analyses were carried out by means of Chi-
square tests for associations. Results: among the notifications, 61.2% were related to family and community 
living; 18.3% to education, culture, sport and leisure; 11.5% to freedom, respect and dignity; 8.5% to life and 
health; and 0.5% to professionalization and protection at work. There were 541 notifications making reference 
to violence, which included: 47.5% of sexual nature; white girls, 6 to 12 years old, and students, as main victims; 
and family members as the main perpetrators. Gender, age and schooling were associated with sexual violence. 
Conclusion: the fundamental rights of children and adolescents have been violated in most cases by the 
occurrence of violence of sexual, psychological, and physical nature, and negligence. 
Descriptors: Child Advocacy; Violence; Child; Adolescent.
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Introdução 

Os direitos fundamentais são previstos consti-
tucionalmente a toda pessoa. O Estatuto da Criança e 
do Adolescente estabelece cinco grupos para esta po-
pulação: direito à vida e à saúde; liberdade, respeito 
e dignidade; convivência familiar e comunitária; edu-
cação, cultura, esporte e lazer; e profissionalização e 
proteção no trabalho(1), os quais são garantidos por 
leis.

No entanto, a violação de direitos consiste em 
fenômeno sociocultural e econômico, implicado em 
contextos coletivos e conjuntos(2). Desta forma, crises 
políticas e econômicas, mudanças demográficas e cli-
máticas, além de aspectos culturais, são fatores que 
interferem, direta ou indiretamente, na transgressão 
de leis que protegem os menores de idade. Neste ín-
terim, a violência tem destaque como problema de 
saúde pública e é apontada como uma das principais 
afrontas que fere os direitos humanos, sobretudo, de 
crianças e adolescentes(3).

Embora a legislação estabeleça a obrigatorie-
dade da proteção e garantia de direitos de crianças e 
adolescentes, o Brasil apresenta as maiores estimati-
vas de maus-tratos no mundo nesta fase. A violência, 
além de ser um problema estrutural, com implicações 
diretas para sociedade, traduz-se em potencial es-
tressor ao processo normal de crescimento e desen-
volvimento, com sérios comprometimentos de ordem 
física, cognitiva, social e psicológica, que podem trans-
correr e interferir na fase adulta(4).

Assim, como causas multifacetadas, enraizadas 
em questões socioculturais, para enfrentar a violência, 
são necessárias ações macroestruturais. A notificação 
surge como importante instrumento para o enfrenta-
mento, pois auxilia o Conselho Tutelar e o Poder Judi-
ciário na aplicação de medidas punitivas e protetivas, 
além de interromper a violência e proporcionar dados 
epidemiológicos. Notificar é uma das atribuições dos 
profissionais de saúde, e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente dispõe sobre a obrigatoriedade desses 
profissionais alertarem casos de violação de direi-

tos(1). A Portaria nº 1.271 de 2014 reitera o compro-
misso e define a violência como um dos eventos de 
notificação compulsória(5).

Os serviços de saúde configuram-se como luga-
res privilegiados para prevenção, identificação, noti-
ficação e vigilância da violência. Mas, apesar de todos 
os avanços, em termos de legislação e estruturação 
de rede de enfrentamento, a notificação é um desafio 
para muitos profissionais e gestores(6).

Apesar da escassez, estudos que abordem a vio-
lação dos direitos fundamentais da criança e adoles-
cente são importantes pela amplitude e possibilidade 
de alertar sobre a ocorrência desse evento no ambien-
te familiar, contexto em que o enfermeiro atua, pela 
prática assistencial na Estratégia Saúde da Família. A 
fim de contribuir com o esclarecimento dessa lacuna, 
em especial na área da saúde, pesquisas que descre-
vam o perfil de vítimas de violência são importantes 
para discussão e implementação de políticas públicas 
e, neste sentido, este estudo objetivou descrever as 
violações por violência de direitos fundamentais de 
crianças e adolescentes.

Métodos 

Estudo transversal, realizado junto ao Conselho 
Tutelar de um município de médio porte do Estado do 
Paraná, Brasil, cuja coleta de dados ocorreu entre ja-
neiro e fevereiro de 2016.

A população foi composta por crianças e ado-
lescentes, de zero a 18 anos incompletos que sofreram 
violações de direitos com notificação. Foram estabe-
lecidos os critérios de inclusão: todos os casos noti-
ficados referentes aos cinco grupos de direito (à vida 
e à saúde; liberdade, respeito e dignidade; convivên-
cia familiar e comunitária; educação, cultura, esporte 
e lazer; e profissionalização e proteção no trabalho), 
registrados no Conselho Tutelar no período de 2011 
a 2015, os quais totalizaram 4.699 registros. Após, 
excluíram-se as notificações referentes aos quatro 
grupos de direito (à vida e à saúde; educação, cultura, 
esporte e lazer; e profissionalização e proteção no tra-
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balho), permanecendo apenas o Direito à Liberdade, 
Respeito e Dignidade, pois os registros de violência 
encontram-se nesse grupo, o qual apresentou 541 re-
gistros e estão descritos neste estudo.

A fonte de coleta de dados foi o Sistema de In-
formações da Infância e Adolescência, instrumento de 
apoio à gestão, que tem a função de registrar e geren-
ciar as informações notificadas aos conselheiros tute-
lares. As notificações são digitalizadas no referido sis-
tema, compondo um banco de dados, o qual classifica 
a violação de acordo com os cinco grupos de direitos 
dispostos no Estatuto da Criança e do Adolescente.

As variáveis estudadas foram: tipo de direito 
fundamental violado (à vida e saúde; liberdade, res-
peito e dignidade; convivência familiar e comunitária; 
educação, cultura, esporte e lazer; e profissionalização 
e proteção no trabalho); tipo de violência (abuso, atos 
atentatórios contra a cidadania, psicológica, física, ex-
ploração comercial, restrição ao direito de ir e vir e 
submissão às atividades ilícitas ou contravenções e 
negação do direito à liberdade e respeito); sexo (femi-
nino e masculino); faixa etária (menor que cinco anos, 
de seis a 12 anos e de 13 a 17 anos); cor/raça (par-
da, branca, negra, amarela e indígena); e escolaridade 
(educação infantil, ensino fundamental, ensino médio 
e não estuda).

Os dados foram digitados no programa Mi-
crosoft Office Excel e, posteriormente, analisados por 
meio do software BioEstat, versão 5.3. Foram realiza-
das análises descritivas com a apresentação das fre-
quências absolutas e relativas. Para verificar as asso-
ciações entre as características sociodemográficas e a 
violência sexual, foi utilizado o Teste Qui-quadrado e 
adotado o nível de significância de 5%.

O estudo respeitou as exigências formais conti-
das nas normas nacionais e internacionais regulamen-
tadoras de pesquisas envolvendo seres humanos.

Resultados 

Entre as 4.699 notificações, 2.878 casos 
(61,2%) referiram-se ao Direito à Convivência Fami-

liar e Comunitária; 859 (18,3%) às violações do Direi-
to à Educação, Cultura, Esporte e Lazer; e o Direito à 
Liberdade, Respeito e Dignidade foi notificado em 541 
casos (11,5%). Com menos expressividade, o Direito à 
Vida e à Saúde obteve 395 registros (8,5%) e o Direito 
à Profissionalização e Proteção no Trabalho, 26 notifi-
cações (0,5%).

Sobre as 541 violações ao Direito à Liberdade, 
Respeito e Dignidade, o tipo de violência mais fre-
quente foi a sexual do tipo abuso (44,0%) e a faixa 
etária mais exposta correspondeu às crianças de seis 
a 12 anos (52,0%), entretanto, independentemente da 
idade, essa violação foi a mais expressiva (Tabela 1).

Tabela 1 - Violações de Direito à Liberdade, Respeito e Digni-
dade de crianças e adolescentes, segundo tipos de violência e 
faixa etária (n=541)

Tipos de violência

Faixa etária (anos)  

< 5 6 -12 13 -17 Total

n (%) n (%) n (%) n (%)

Violência sexual – abuso 42 (39,2) 118 (52,0) 78 (37,8) 238 (44,0)

Atos atentatórios (negligência) 40 (37,4) 29 (12,8) 34 (16,5) 103 (19,0)

Violência psicológica 11 (10,3) 43 (18,9) 28 (13,6) 82 (15,2)

Violência física 14 (13,1) 27 (11,9) 28 (13,3) 69 (12,8)

Violência sexual comercial - 3 (1,3) 16 (7,8) 19 (3,5)

Restrição ao direito de ir e vir - 3 (1,3) 15 (7,2) 18 (3,3)

Submissão a atividades ilícitas - 2 (0,9) 4 (1,9) 6 (1,1)

Negação do direito à liberdade - 2 (0,9) 4 (1,9) 6 (1,1)

Total 107(100,0) 227(100,0) 207(100,0) (100,0)

Entre os casos de abuso sexual, em 129 notifi-
cações, a violência foi perpetrada por pessoas da famí-
lia e 60 casos por pessoa do círculo de relações sociais 
de amizade. Nos casos de violência perpetrados por 
pessoas da família, a maioria (82,2%) foi em meninas; 
45,0% na faixa etária de seis a 12 anos; 55,8% com 
raça/cor branca; e 70,5% criança ou adolescente que 
estudava. Essa caracterização foi semelhante nos ca-
sos perpetrados por pessoas do círculo de relações 
sociais de amizade (Tabela 2).
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Tabela 2 - Características dos casos de violência sexual do 
tipo abuso, segundo praticantes e variáveis sociodemográfi-
cas da vítima (n=189)

Variáveis

Praticantes*

Familiar Conhecido Total

n (%) n (%) n (%)

Sexo 

 Feminino 106 (82,2) 45 (75,0) 151 (79,8)

Masculino 23 (17,8) 15 (25,0) 38 (20,2)

Faixa etária (anos)

< 5 36 (27,9) 7 (11,7) 43 (22,7)

 6 -12 58 (45,0) 30 (50,0) 88 (46,5)

 13 -17 35 (27,1) 23 (38,3) 58 (30,8)

Raça/cor

Parda 35 (27,1) 22 (36,7) 57 (30,2)

Branca 72 (55,8) 28 (46,7) 100 (52,9)

Negra 10 (7,7) 4 (6,6) 14 (7,4)

Amarela/indígena 12 (9,4) 6 (10,0) 18 (9,5)

Escolaridade 

Educação infantil 21 (16,3) 3 (5,0) 24 (12,7)

Fundamental/médio 91 (70,5) 52 (86,7) 143 (75,7)

Não estuda/não informado 17 (13,2) 5 (8,3) 22 (11,6)
*Dos 238 casos de abuso sexual, apresentaram-se possíveis informações de 189 casos refe-
rentes a praticantes

Os dados sobre abuso sexual permitiram apre-
sentar algumas características da violação em 49 noti-
ficações. Quanto ao número e tipo: 24 estupros; nove 
exibicionismos, voyeurismos e corrupções para abuso 
sexual; e 16 assédios sexuais. Em todos os casos, as 
meninas foram mais violadas (66,6%) que os meninos 
(33,4%). A faixa etária que prevaleceu foi de seis a 12 
anos, sendo que nos casos de estupro a faixa etária de 
13 aos 17 anos foi a mais violada. A raça cor/branca 
prevaleceu (33,3%) e, na maioria das vezes, quanto à 
escolaridade, a vítima estudava (55,6%).

A violência sexual, incluindo o abuso e a ex-
ploração comercial, totalizou 257 casos, sendo o tipo 
mais frequente. Foi testada a relação entre as carac-
terísticas do grupo que sofreu violência sexual e o 
grupo exposto aos demais tipos de violência, o que 
evidenciou associação entre a sexual e as seguintes ca-
racterísticas das vítimas: sexo (p<0,000); faixa etária 
(p=0,042) e escolaridade (p<0,000) (Tabela 3).

Tabela 3 - Associação entre características sociodemográfi-
cas e os casos de violência sexual contra crianças e adoles-
centes (n = 541)

Variáveis

Vítimas de violência sexual

pSim Não 

n (%) n (%)

Sexo < 0,000

Feminino 208 (56,8) 158 (43,2)

Masculino 49 (80,3) 12 (19,7)

Faixa etária (anos) 0,042

< 5 42 (39,3) 65 (60,7)

6 -12 121 (53,3) 106 (46,7)

13 -17 94 (45,4) 113 (54,6)

Raça/cor 0,156

Parda 148 (46,6) 169 (53,4)

Branca 54 (44,6) 67 (55,4)

Negra 45 (50,0) 45 (50,0)

Amarela/Indígena 10 (76,9) 3 (23,1)

Escolaridade < 0,000

Educação infantil 32 (42,6) 43 (57,4)

Ensino fundamental/médio 198 (53,2) 174 (46,8)

Não estuda/não informado 27 (28,7) 67 (71,3)

Discussão

Como limitação do estudo, destaca-se a subnotifica-
ção da violência, assunto permeado por atitudes reticentes, o 
que pode influenciar nos resultados, assim como a utilização 
de dados secundários disponibilizados pelo Sistema de Infor-
mação para Infância e Adolescência. 

Diferentemente deste estudo, pesquisa nos 
processos judiciais sobre a ocorrência de violações 
de direitos de crianças e adolescentes verificou que o 
Direito à Liberdade, Respeito e Dignidade apresentou 
mais notificações que a convivência familiar e comu-
nitária(2). A tortura psicológica foi a mais frequente 
(26,0%); seguida de humilhação (18,0%); as violên-
cias física e sexual e a permanência em locais proibi-
dos apresentaram 13,0%; e o aliciamento representou 
6,5% das notificações(2).

O Direito à Liberdade, Respeito e Dignidade as-
segura a importância da família para os infantes e jo-
vens, sendo uma necessidade vital. No entanto, a famí-
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lia tem sido apontada por alguns estudos como agente 
violador de direitos, especialmente quando as precá-
rias condições socioeconômicas geraram negligência 
de cuidados(2,4). Violações desta natureza fundamen-
tam-se basicamente na desestruturação familiar e na 
desigualdade social(4) e, em muitas situações, a vítima 
pode ser afastada temporária ou permanentemente 
da família, para que os direitos sejam preservados(2).

Estudos nacionais que caracterizam a violência con-
tra crianças e adolescentes revelam que os principais atos 
violentos não são de natureza sexual, como encontrado 
neste estudo. Pesquisa que analisou a violência, obteve ne-
gligência como a mais frequente, seguida das violências fí-
sica e sexual(7). Outro estudo verificou que a agressão física 
teve mais notificações, sucedida pela sexual(8), assim como 
pesquisa encontrou 3.119 registros de violência e o tipo 
mais notificado foi a física (49,5%), seguida da negligência/
abandono (28,0%) e sexual (23,9%)(9). Entre 17.900 casos 
analisados estudo, a negligência predominou (47,5%), segui-
da da violência física (38,5%), sexual (37,0%) e psicológica/
moral (25,2%)(10).  A violência psicológica foi encontrada em 
pesquisa como a principal violação, com 53,6% das notifica-
ções, em seguida, foram verificadas a física (31,7%), sexual 
(12,1%) e o abandono/negligência (2,4%)(11). No entanto, as 
notificações podem representar rompimento de barreiras de 
silêncio, pois o abuso sexual envolve fatores complexos que, 
muitas vezes, interferem na denúncia. 

Atos atentatórios contra a cidadania são entendidos 
como negligência porque se referem à ausência ou 
insuficiência de cuidados físicos, emocionais e sociais, que 
podem ser propositais ou não e causados pela família(10). 
Neste estudo, foi a segunda maior causa de notificação. 
Investigação que revelou a negligência como primeira causa 
de notificação em crianças de zero a nove anos (81,4%), 
alerta que as mães foram as principais praticantes, em 56,4% 
dos casos(9). Corroborando com este achado, estudo sobre 
as notificações de violência contra crianças de zero a nove 
anos apresentou a negligência como principal violação de 
direito (47,5%), seguida da violência física (38,5%), sexual 
(37,0%) e psicológica (25,2%)(10). Isso não foi evidenciado 
em pesquisa, na qual a agressão física foi mais frequente 
(59,2%), seguida de violência psicológica (38,6%), sexual 

(36,7%) e negligência (19,7%)(8).
As dificuldades para criar e educar crianças e adoles-

centes resultam, muitas vezes, em negligência, associada em 
boa parte a questões econômicas, sociais e culturais, rompi-
mentos de vínculo, consumo e tráfico de drogas(2). O cenário 
político e econômico também interfere nos casos de violên-
cia, pois quanto menor o índice econômico, maior a taxa de 
privação de cuidados, existindo relação direta entre o Produ-
to Interno Bruto e a negligência(4). Entretanto, essa evidência 
não se aplica ao Brasil, apesar do Produto Interno Bruto não 
estar entre os mais baixos, o país mostra estimativas altas de 
negligência(4).

Neste estudo, a violência psicológica foi mais notifica-
da que a física. A literatura apresenta resultado semelhante, 
na qual 53,6% das notificações referiram-se à psicológica e 
31,7% à física(11). Mas, estudo mostra resultados contrários, 
nos quais a violência física antecede à psicológica. Pesquisa 
revelou que atos de natureza física ocorreram em 59,2% 
dos casos, com predomínio da idade entre dois e cinco anos 
(mais de 60,0%); a maioria dos agressores era do sexo mas-
culino (53,6%), destacando-se o pai (22,7%); e o local de 
maior ocorrência, a casa da família(8). Outro estudo aborda a 
violência física como a mais notificada (49,5%), sendo o prin-
cipal agressor um familiar, à exceção da sexual, que foi causa-
da por pessoas próximas à família(9).

O reconhecimento da violência física não é fácil, por 
não produzir evidências imediatas. Está associada a dis-
túrbios do crescimento e desenvolvimento neurológico, 
psicológico, motor, intelectual e social, além potencializar a 
agressividade, passividade, hiperatividade, depressão e bai-
xa autoestima(12). Assim, o fato de a violência física aparecer 
depois dos demais tipos pode retratar uma realidade preo-
cupante: a banalização. Do ponto de vista da saúde pública, é 
uma prioridade prevenir esse tipo de violência, mas a redu-
ção é uma tarefa desafiadora, pois a punição pode ser consi-
derada aceitável, ao se confundir com educação(13), tanto que 
tem sido apontada como prática disciplinadora(3,10). Para mu-
dar a cultura das práticas educacionais que violam os direi-
tos das crianças, foi aprovada a Lei 13.010/2014, conhecida 
como Lei do Menino Bernardo, caso que ganhou repercussão 
na mídia, que estabelece o direito à educação sem castigos 
físicos ou tratamento cruel e degradante(14).
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Outro fato, verificado na literatura, aponta que os 
profissionais têm receio em notificar, pois temem adentrar 
na intimidade das famílias e testemunhar fatos que possam 
ter desdobramentos legais. Aspectos regionais e culturais 
colaboram para que a violência física seja entendida como 
forma de educar(2). Embora se note avanço quanto ao arca-
bouço legal sobre a proteção à infância e juventude brasileira, 
a detecção e notificação necessitam de debates entre os pro-
fissionais e a sociedade.

A exploração sexual comercial trata-se do ato para 
fins lucrativos(12), o qual neste estudo apareceu em menor 
expressividade, quando comparado ao abuso. É um grave 
problema mundial, mesmo não existindo dados fidedignos, 
devido à natureza clandestina. Acredita-se que representa a 
principal violação de direitos de adolescentes de baixa ren-
da(15). Pode acontecer no mercado formal, quando há tercei-
ra pessoa explorando; ou informal, quando a própria vítima 
oferece o serviço sexual(12) e, neste caso, vítima ameaça e 
viola os próprios direitos(1), e necessita de proteção  nestas 
circunstâncias(2). A literatura adverte que para estabelecer 
um quadro quantitativo fidedigno sobre a prevalência 
da violência sexual na infância e adolescência, é ne-
cessário considerar variações referentes ao local pes-
quisado(16).

Todas as faixas etárias foram expostas à violência se-
xual, resultado comprovado em outro estudo nacional com 
31 sujeitos, o qual destaca a faixa etária de oito a 11 anos; pre-
valência do sexo feminino (80,6%); todos os agressores do 
sexo masculino, com idade entre 13 e 76 anos; violência in-
trafamiliar (57,7%), o pai sendo o agressor (23,3%) e a mãe 
a principal denunciante (45,2%)(17).

Dados deste estudo convergem com outra pesquisa, 
na qual as notificações de violência sexual em menores de 
cinco anos foram menores que nas demais faixas etárias. 
Houve mais incidência de abuso sexual entre 10 e 14 anos 
(20); de 15 a 19 anos (12); de cinco a nove anos (5); entre 
ume quatro anos (2). Crianças menores de cinco anos foram 
as que menos sofreram violência em número absoluto(11).

Não obstante, a negligência ocorreu mais em crian-
ças menores de cinco anos, o abuso sexual na idade escolar 
e a exploração comercial na adolescência. Tal fato pode ser 
explicado pelas características diferentes de cada fase. Cor-

roborando com este estudo, pesquisa de base nacional des-
creveu os tipos de violência e encontrou que a negligência foi 
mais frequente em meninos menores de cinco anos (67,8%), 
sem distinção de raça/cor e com maior chance de ocorrer em 
crianças com até um ano; ocorreu em grande parte fora do 
domicílio; os autores foram os pais; houve menor relato de 
ingestão de bebida alcoólica pelo agressor(10).

A exploração comercial, por envolver a erotização do 
corpo, é mais comum na adolescência, idade em que as modi-
ficações físicas são aparentes, o que criminalmente pode ser 
explorado. Nesta fase, o aumento das relações sociais pode 
determinar exposição a situações que coloquem direitos em 
risco(7), situação confirmada neste estudo.

Quanto aos praticantes da violência sexual, destacam-
se as pessoas da família como os principais agressores. A lite-
ratura elucida que o ambiente familiar é favorável a todo tipo 
de violência, em especial a sexual, por envolver relações de 
confiança entre a vítima e o abusador(16). Estes dados eviden-
ciam realidade preocupante, pois a maior parte dos abusos é 
cometida pela pessoa que deveria cuidar e proteger, mas que, 
contraditoriamente, perpetra a violência(7). Portanto, torna-
se evidente que os familiares são os maiores praticantes de 
violações de direito fundamentais de criança e adolescen-
tes(16).

O sexo feminino apresentou associação significativa 
à ocorrência de violência sexual, resultado similar aos dados 
disponíveis na literatura. Estudo comprovou que a violência 
sexual predominou em meninas, de cor parda/preta, de seis 
a nove anos e com maior chance de ocorrer no domicílio(10). 
A maior parte dos casos de violência sexual analisados em 
estudos semelhantes ocorreu em meninas(11,17). 

Todavia, a vitimização feminina à violência se-
xual não ocorre somente na infância, revisão de lite-
ratura nacional evidenciou associação entre abuso sexual 
e sexo feminino, além de altas taxas de prevalência(18). Esse 
tipo de violência ocorre em um contexto de gênero, cuja pre-
valência do sexo feminino é explicada pelos fatores culturais 
e desigualdades que historicamente impõem mulheres às 
situações de vulnerabilidade e os homens à virilidade, o que 
as coloca em lugar de subordinação(19).

Há escassez de estudos sobre o abuso sexual de me-
ninos. Relaciona-se isso às regras de gênero, definidas social-
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mente, as quais estabelecem que os homens são fortes(17). 
Inclusive, neste estudo, os dados são inexpressíveis quando 
comparados ao sexo feminino, todavia, a vitimização mascu-
lina vem recebendo mais atenção(18).

A faixa etária também apresentou associação 
significativa entre as notificações por violência sexu-
al, semelhante ao resultado posto na literatura, o qual 
apresenta, ainda, considerações importantes sobre a 
idade e a capacidade de relatar o abuso sexual, pois 
depende do nível cognitivo da criança, assim como 
da capacidade em compreender determinadas ações 
como abusivas. A revelação do abuso mostrou-se com 
maior incidência em crianças de cinco a sete anos e 
oito a 11 anos(17). 

Compreende-se que quanto menor a idade, 
maior a vulnerabilidade e o risco de violência(16-17), de 
qualquer tipo, apesar de os dados identificados nes-
te estudo evidenciarem que a faixa etária de seis a 12 
anos apresentou maior prevalência. Estudo de base 
nacional identificou que a violência sexual predomi-
nou em meninas de seis a nove anos da cor parda/pre-
ta e, em seguida, de dois a cinco anos. A maior chance 
de ocorrer foi no domicílio, os autores da agressão não 
foram os pais e houve maior chance de repetição(10).

Ao destacar a importância do espaço escolar 
conforme apresentado na literatura, outro fator asso-
ciado à violência sexual neste estudo é a escolaridade. 
O espaço escolar é um cenário fundamental para que 
a criança e o adolescente saibam identificar as formas 
de violência, além de colaborar para a formação do 
sujeito crítico, que aja positivamente frente às situa-
ções(20).

A relevância do trabalho multiprofissional no 
enfrentamento à violência não é limitada ao serviço 
de saúde, pois necessitada interação entre os diversos 
setores, incluindo educação, justiça, assistência social, 
entre outros(6). Os profissionais da enfermagem de-
vem se reconhecer como sujeitos integrantes da ga-
rantia dos direitos, juntamente com a família, o Estado 
e a sociedade. A proteção da criança e do adolescente 
assegura a ampliação das capacidades dos menores 
de idade, assevera-se o papel do enfermeiro, uma vez 

que a promoção ao crescimento e desenvolvimento 
saudável incide diretamente na prática. Assim, contri-
buirá para o progresso social, visto que se a criança e o 
adolescente crescerem e se desenvolverem de manei-
ra segura, alavancarão alicerces para uma sociedade 
sustentável e próspera.

As contribuições desta pesquisa podem asses-
sorar a prática profissional, seja na saúde ou educa-
ção, ao sensibilizar trabalhadores quanto à violên-
cia, que além das consequências físicas, psicológicas, 
morais e sociais, representa violação dos direitos fun-
damentais.

Conclusão

Os direitos fundamentais de crianças e ado-
lescentes foram violados, na maioria das vezes, pela 
ocorrência de violência sexual do tipo abuso, psicoló-
gica, física; e negligência.
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